REQUERIMENTO

Senhor Presidente,



Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regime de urgência para o Projeto de Lei nº 369, de 2003, que obriga a utilização de arroz suplementado com ferro nas refeições do pré-escolar em escolas e creches assistenciais ou públicas de educação infantil, de autoria do nobre Deputado Roque Barbiere.

JUSTIFICATIVA



A presente solicitação de urgência se justifica pela importância da matéria tratada na referida proposição, cujo objeto ficará prejudicado se não for resolvido imediatamente.



Sala das Sessões, em 10-9-2003



a) Campos Machado







